
CÂMARA DOS DEPUTADO

REQUERIMENTO Nº        , de 2026.
(Dos senhores Eduardo da Fonte e Lula da Fonte)

Requerem  que  seja  pautada  a

apreciação do PLP 185/2024.

Senhor Presidente, 

REQUEREMOS a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  114,

XIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do

Dia  para  votação  imediata  do  PLP  nº  185/2024,  que  regulamenta  a

aposentadoria especial  dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de

combate às endemias, prevista no § 10 do art. 198 da Constituição Federal.

A  presente  solicitação  fundamenta-se  na  necessidade  de  dar

cumprimento ao comando constitucional estabelecido pela Proposta de Emenda

à  Constituição  nº  14/2021,  já  aprovada  pela  Câmara  dos  Deputados  e  em

tramitação no Senado Federal, que visa assegurar proteção social e valorização

a esses profissionais essenciais ao Sistema Único de Saúde.

Esclarecemos que o Ministério da Previdência Social, atendendo

ao Of. Pres. nº 213/25-CFT, da Comissão de Finanças e Tributação da Câmara

dos  Deputados,  divulgou  a  Nota  Técnica  SEI  nº  1106/2025/MPS,  com  a

estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  da  Proposta  de  Emenda  à

Constituição  nº  14/2021.  De  acordo  com  o  referido  estudo  técnico,  a

implementação  da  aposentadoria  especial  para  os  agentes  comunitários  de

saúde (ACS) e agentes de combate às endemias (ACE) apresenta na primeira
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CÂMARA DOS DEPUTADO

década de implementação (2025-2034), um acréscimo de R$ 24,72 bilhões em

relação ao cenário atual.

Diante  da  relevância  social  da  matéria  e  da  necessidade  de

regulamentação da aposentadoria especial  desses profissionais que atuam na

linha  de  frente  da  saúde  pública  brasileira,  bem como considerando  que  os

impactos fiscais já foram devidamente mensurados e apresentados pelo órgão

técnico competente, solicitamos a apreciação urgente do PLP nº 185/2024 por

este Plenário.

Sala das Sessões, 6 de maio de 2026.

Deputado EDUARDO DA FONTE
UP/PE

Deputado LULA DA FONTE
UP/PE

*C
D2

68
49

31
80

40
0*

RE
Q

 n
.2

70
4/

20
26

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

05
/2

02
6 

21
:0

4:
05

.7
60

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268493180400



Requerimento de Inclusão de Matéria na Ordem do Dia
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 2  Dep. Lula da Fonte (PP/PE)
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Infoleg - Autenticador
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